
PODER LEGISOVHVS
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 134/2025

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores:

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que em conjunto com a diretoria competente, 
estude a possibilidade de realizar um projeto de reflorestamento das margens do Rio do Peixe, 
no trecho compreendido entre as duas pontes situadas na zona urbana, em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Além de contribuir significativamente para o embelezamento paisagístico da área — 
que é um dos cartões-postais da cidade —, o reflorestamento das margens, do rio desempenha 
um papel essencial na contenção de processos erosivos, promovendo a estabilidade do solo e 
protegendo as estruturas próximas ao leito do rio.

Essa medida também favorece a preservação da biodiversidade local, melhora a 
qualidade da água e proporciona benefícios ambientais duradouros para toda a comunidade.

Diante do exposto, solicito o apoio do Poder Executivo para atender a esta solicitação 
em consonância com as demandas da comunidade, visando o interesse coletivo.

Sala das sessões, 08 de maio de 2025.

Ana Marfa^Alvés dos Santos 
/Vereadora
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